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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 025/2022 - GP

 
PORTARIA Nº 025/2022 – GP

 
Dispõe sobre a relação dos beneficiados do
PROFITE (programa de fomento e incentivo ao
trabalho e educação) do município de Jardim de
Angicos/RN

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE
ANGICOS/RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Orgânica deste Município;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - PUBLICAR a lista dos beneficiários do Programa
PROFITE (programa de fomento e incentivo ao trabalho e
educação). A saber:
 
Arlen Cristina Soares Nunes CPF: 703.035.124-07
Cleonilson Félix Cateano CPF: 017. 996.874-22
Cristimara Félix Caetano CPF:
Fernanda Gabryelli Oliveira De Souza CPF: 711.900.424-79
Francisca Ioneide Félix Caetano CPF: 026.385.714-07
Francisco Soares Gomes Junior CPF: 032.141.234-67
Genilson Dantas De Araujo CPF: 066.369.764-62
Ivanildo Gonçalves Da Silva CPF: 034.761.944-42
João Batista Soares Da Silva CPF: 046.521.454-11
João Maria Câmara CPF: 021.622.494-21
Josimar Félix De Souza CPF: 108.211.484-78
Magnólia Da Silva Morais CPF: 100.985.294-98
Manoel Messias Nunes Da Silva CPF: 012.343.364-99
Maria Da Paz Pedro Da Silva CPF: 032.291.004-84
Terezinha Do Nascimento CPF: 035.231.704-35
Mayara Camilla Neves da Silva CPF: 125.121.024-40
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, está com efeitos retroativos a 10 de janeiro de
2022.
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
Jardim de Angicos/RN, 09 de fevereiro de 2022.
 
CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA
Prefeito Municipal 
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